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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda à Lei Orgânica N.º 29 de 19 de maio de 2026. 

Modifica a redação do art. 29 da Lei Orgânica do Município de Araxá.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do vereador Raphael Rios, com a Graça de Deus, aprova a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Araxá:

Art. 1º.  O artigo 29 da Lei Orgânica passa a ter seguinte redação:

“Art. 29 – É direito do Vereador licenciar-se:
I – para assumir cargo de provimento em comissão ou função de confiança, declarado em lei, de auxiliar direto do Prefeito, podendo optar pela remuneração do mandato;
II – para investir-se em outro cargo eletivo, observado o disposto na Constituição Federal, hipótese em que ficará afastado do exercício das atribuições de Vereador enquanto durar a investidura;
III – por motivo de doença ou acidente, mediante laudo médico, a ser periodicamente renovado;
IV – por cento e vinte dias, no caso de vereadora gestante;

V – para tratar de interesse particular, sem remuneração, na forma da lei ou do Regimento Interno.

§ 1º – Considerar-se-á automaticamente licenciado o Vereador nas hipóteses dos incisos I e II, com a convocação do suplente, nos termos da lei e do Regimento Interno.

§ 2º – Será integralmente remunerada a licença prevista nos incisos III e IV.

§ 3º – A licença prevista no inciso II e no inciso V será concedida sem remuneração por parte da Câmara Municipal.

§ 4º – O Vereador poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da licença prevista no inciso V, mediante comunicação formal à Câmara.

§ 5º – O Regimento Interno disporá sobre os procedimentos e demais condições relativas às licenças”.

Art. 2º. Esta Proposta de Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação.
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